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  CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS - CCRF
               R: Vicente Machado, 445 – 1º andar – Curitiba – PR

PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS – PLENO

Número: 00015/2025                                SESSÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL 
Data/Hora: 17/06/2025  17:00                                    Afixada em: 16/05/2025 
-------------------------------------------------------------------------------------------------
01) RELATOR (A) JÚLIO DA COSTA ROSTIROLA AVEIRO

PAF: 6612361-8 - IPÊ FABRICA DE SUBPRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL LTDA.

Procurador(es)  :  MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ
Representante   :  ADEMIR FURLANETTO 
Recurso            :   Rec. Revisão Fazenda

67811/2025

RESOLUÇÃO SEFA Nº 432, DE 19 DE MAIO DE 2025

Designação de substituição do Chefe do 
Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios 
da Secretaria de Estado da Fazenda, por 
motivo de férias do titular.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei Estadual nº 21.352, 
de 1º de janeiro de 2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 
23.969.169-2,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor CRISTIANO REIS VALDEIRA, RG nº 
8.XXX.XXX-9, para responder como Chefe do Núcleo de Licitações, Contratos 
e Convênios – NLCC, desta Secretaria de Estado da Fazenda, em substituição 
ao titular GUSTAVO MALAFAIA DO CARMO, RG nº 14.XXX.XXX-5, por 
motivo de férias, no período de 14 de julho de 2025 a 25 de julho de 2025. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de maio de 2025 

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

68613/2025

PROTOCOLO Nº : 22.983.470-3

INTERESSADO : Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA

ASSUNTO                      : Teletrabalho – Paulo Pereira De Carvalho

DESPACHO Nº 819/2025-SEFA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Trata-se de expediente que versa acerca de pedido de concessão de teletrabalho 
do auditor fiscal Paulo Pereira De Carvalho, lotado nesta Secretaria de Estado da 
Fazenda na Assessoria de Assuntos Econômica Tributários –AAET.

Novo Plano de Trabalho – Anexo II foi acostado ao movimento 27, com destaque 
para período de comparecimento de 03 (três) dias por semana e período mínimo 
para acionamento 3 (três) horas, sendo o pleito assinado pela Chefia Imediata.

A Comissão Interna de Gestão de Teletrabalho – CIGT/SEFA avaliou o pleito 
manifestando-se por meio do Despacho nº 107/2025 - SEFA/CIGT (mov. 28) e 
destacando que “entende que a documentação apresentada demonstra resultados 
positivos no desenvolvimento do regime de teletrabalho e recomenda a prorroga-
ção do regime de teletrabalho por 4 (quatro) meses”.

Por meio do Despacho nº 296/2025 (mov. 29), o Núcleo de Recursos Humanos 
Setorial tomou conhecimento quanto ao pleito e destacou que o servidor “não se 
enquadra no inciso III do art. 7º do Decreto n. 9879/2021”;

Ademais, em Anexo III – Tabela de Distribuição da Unidade Administrativa 
(mov. 23) é possível aferir que na Assessoria de Assuntos Econômicos-Tributários 
(AAET/SEFA) constam um total de 22 (vinte e dois) servidores, sendo destes 13 
em regime presencial, e 9 (nove) em regime de teletrabalho, porquanto excepcio-
nalizado o limite de 40% de servidores lotados concomitantemente em regime de 
teletrabalho, nos termos do §1º, Art. 3º da Resolução SEFA 840/2024 (Protocolo 
n° 22.948.307-2).

Autorizo, excepcionalmente, o regime de teletrabalho do servidor interessado pelo 

Secretaria da Fazenda
prazo de 04 (quatro) meses, com o período de comparecimento de 03 (três) dias 
por semana e período mínimo para acionamento 3 (três) horas, com início no 1º 
dia do mês subsequente à publicação deste despacho, nos termos da Resolução 
SEFA nº 840/2024.

Publique-se.

É o Despacho.                              
                                  

Curitiba, datado e assinado digitalmente

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda do Paraná

68784/2025

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

RESOLUÇÃO N.º 10, de 16 maio de 2025

Designa membros para constituírem a Comissão
de  Coleta  Seletiva  no  âmbito  da  Secretaria  de
Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do parágrafo
único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da Lei
Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, nomeado pelo Decreto nº 9375 de
31 de Março de 2025, considerando o disposto no Decreto nº 8.426/2017, de 07
de dezembro de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade da separação seletiva
dos resíduos sólidos administrativos recicláveis gerados pelos órgãos e entidades
do Poder Executivo,

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado da Indústria, Comércio

e  Serviços,  a  Comissão  para  a  Coleta  Seletiva,  que  será  composta  pelos
seguintes membros: 
- WILLIAN DOUGLAS BARROS SIMÕES, RG nº 01373504226, Presidente
da Comissão;
- MATHEUS ANTONIO LEZAN KUYAVA RG nº 5794276, Vice-Presidente da
Comissão;
- RENAN MENDONÇA GOMES, RG nº 10.998.096-0, membro da Comissão;

Art. 2º - A Comissão desempenhará as atribuições previstas no Decreto n.
8.426, de 7 de dezembro de 2017.

Art. 3º - O mandato será de 02 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.
Art.  4º Revogar  a  Resolução  SEIC  nº  022/2023,  publicada  em  13  de

novembro de 2023.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de maio de 2025.

MARCO AURÉLIO RIBEIRO – Marco Brasil
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC

 68676/2025

JUCEPAR   

PORTARIA JCP Nº 123/2025

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução 
Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:

NOMEAR

ROBERT SIDI, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 252.XXX.XXX-20, 
residente e domiciliado na Praça Conde de Porto Alegre, 77, Centro, apto 79, Porto 
Alegre-RS, CEP 90.020-130, tradutor e intérprete ad hoc do idioma turco para o 
idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para o idioma turco, 
em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  DREI /ME 
nº 52, de 29 de julho de 2022, tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos 
no mesmo diploma legal, para tradução específica da documentação pertencente 
ao Superior Tribunal de Justiça apresentada no protocolo PRE2500253030.

Publique-se.

Curitiba, 20 de maio de 2025.

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

68961/2025
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